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PROJETO DE LEI Nº 005/2024 
 

AUTOR: VEREADOR PRESIDENTE ARLÃ MARKSON GOMES DE SOUZA 

 
                                       

EMENTA: Altera o art. 1º e Revoga o art. 2º 
da Lei Municipal nº 515 de 15 de abril de 
2024 e dá outras providências. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
TUPARETAMA, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte PROJETO DE 

LEI: 

Art. 1º. Passa a viger o artigo 1º da Lei Municipal Nº 515 de 15 de abril de 2024, com a 
alteração que segue: 

Art. 1º. Fica concedida revisão anual sobre os valores da remuneração dos 
servidores efetivos e comissionados do quadro de pessoal do Poder Legislativo 
no percentual de 7,56% (sete inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) 
correspondente à variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, 
apurado entre janeiro e dezembro de 2023, com efeitos financeiros a partira de 02 
de janeiro de 2024, cujos valore estão expressos nominalmente nos Anexos I e II. 

Art. 2º. Em razão da inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Municipal Nº 515 de 15 de 
abril de 2024, por força do que dispõe o Art. 39, §9º da Constituição Federal, alterado 
pela Emenda Constitucional 103/2019, fica revogado o referido artigo e seu parágrafo 
único, devendo ser excluído do texto legal. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, mantendo-se alterados os demais dispositivos da Lei Municipal Nº 515 
de 15 de abril de 2024. 

Tuparetama- PE, 26 de novembro de 2024. 
 
 

ARLÃ MARKSON GOMES DE SOUZA 
Presidente 
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ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL E VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS 
EFETIVOS 

 
 

QDE DENOMINAÇÃO QDE DENOMINAÇÃO PADRÃO 
VENCIMENTOS-

REFERÊNCIA 
REQUISITOS 

2 TÉCNICO ADM. I 1 CONTADOR  I - S R$ 5.757,66 
ENSINO 

SUPERIOR 

    1 TECNICO ADM. I (Vago) I - T (Vago) 
ENSINO 

SUPERIOR 

2 
TÉCNICO ADM. 

II 
2 TÉCNICO ADM. II R$ 2.835,44 

ENSINO 
TÉCNICO/MÉDIO 

2 
AGENTE 

ADMINISTRATI
VO 

1 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO/SERVIÇ
OS GERAIS 

II R$ 1.790,73 ENSINO MÉDIO 

    1 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO/AUXILI
AR LEGISLATIVO (Vago) 

III R$ 1.790,73 ENSINO MÉDIO 

1 VIGIA 1 VIGILANTE IV R$ 1.858,64 
ENSINO 

FUNDAMENTAL 

2 
ASSESSOR 
JURÍDICO 

2 ASSESSOR JURÍDICO CC01 R$ 2.200,60 

ENSINO 
SUPERIOR 

(Bacharelado em 
Direito e 

Inscrição na 
OAB) 
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ANEXOII - QUADRO DE PESSOAL E VENCIMENTOS DOS CARGOS 
PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
 

QDE DENOMINAÇÃO QDE DENOMINAÇÃO PADRÃO 
VENCIMENTOS-

REFERÊNCIA 
REQUISITOS 

1 TESOUREIRO 1 TESOUREIRO CC01 R$ 1.910,97 
ENSINO 

SUPERIOR 

1 
ASSESSOR 
JURÍDICO 

1 
ASSESSOR 

JURÍDICO DA 
PRESIDÊNCIA 

CC01 R$ 2.200,60 

ENSINO 
SUPERIOR 

(Bacharelado 
em Direito e 
Inscrição na 

OAB) 

 


